
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

PROCON/MACAÉ 

FMDDD 

 

PORTARIA N.º 012/2025 

 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso de suas 

atribuições legais e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0664/2025, de 

07 de março de 2025, respondendo pelo Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 

Difusos, no uso de suas atribuições legais, cumprindo os princípios da transparência, 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da Administração 

Pública: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria n.º 006/2025 (PROCON/MACAÉ). 

 

Art. 2º - Designar a servidora Fernanda Gomes Ferreira Marchiote, matrícula 408.237, 

para responder como Tesoureira do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 

FMDDD, sem acúmulo de remuneração e prejuízos funcionais. 

   

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de maio de 2025. 

 

Macaé, 08 de maio de 2025. 

 
CELSO MUNIR ATTYÊ MUSSI 

Secretário Executivo de Defesa do Consumidor 

PROCON/MACAÉ 

FMDDD 

 

 

 


